
CÂMARA MUNICIPAL
Município de Nova Alvorada do Sul

Estado de Mato Grosso do Sul

Rua Dorivaldo Monteiro Nogueira, n° 1180, Jardim Eldorado, nesta cidade de Nova Alvorada do Sul-MS
CNPJ sob o n° 37.212.792/0001-78

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 022/2023

Dispõe sobre reestruturação do Plano de Cargos
e Carreiras dos servidores da Câmara Municipal
de Nova Alvorada do Sul - MS, Concede
Gratificação ao Agente de Contratação da
Câmara Municipal de Nova Alvorada do Sul, e dá
Outras Providências.

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Nova Alvorada do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul,
no uso de suas atribuições legais nos termos do art. 36, inciso I, “b”, do Regimento Interno,
combinado com art. 20, III, e art. 72, §4º, da Lei Orgânica Municipal, e Art. 37 inciso V, da
Constituição Federal propõe o seguinte projeto de lei:
 
Art. 1º. - Fica reestruturado o plano de cargos e carreiras e vencimentos dos servidores da
Câmara Municipal de Nova Alvorada do Sul - MS, dos cargos efetivos e comissionados
especificados a seguir, a contar a partir de 1º de Janeiro de 2024.
 
§ 1º. Dos cargos efetivos:
 
I – Assistente de Comunicação, nível VII, símbolo SAD 2, constante no Anexo II, Tabela I;
II – Técnico em Informática, nível VII, símbolo SAD 2, constante no Anexo II, Tabela I;
III – Assistente Legislativo, nível VI, símbolo SAD 2, constante no Anexo II, Tabela I;
IV – Agente Legislativo, nível IV, símbolo SAD 3, constante no Anexo II, Tabela I;
V – Recepcionista/Telefonista, nível IV, símbolo SAD 3, constante no Anexo II, Tabela I;
VI – Copeiro(a), nível I, símbolo SAD 4, constante no Anexo II, Tabela I;
VII – Agente de Segurança, nível I, símbolo SAD 4, constante no Anexo II, Tabela I;
VIII – Serviços Gerais de Limpeza, nível I, símbolo SAD 4, constante no Anexo II, Tabela I;
IX – Advogado, nível VIII, símbolo SAD 1, constante no Anexo II, Tabela II;
X – Contador, nível VIII, símbolo SAD 1, constante no Anexo II, Tabela I;
XI – Controlador Interno, nível VIII, símbolo SAD 1, constante no Anexo II, Tabela I;
XII – Analista em Recursos Humanos, nível VIII, símbolo SAD 1, constante no Anexo II, Tabela I;
XIII – Analista Legislativo, nível VIII, símbolo SAD 1, constante no Anexo II, Tabela I;

§ 2º. Dos cargos comissionados:

I – Diretor Geral, símbolo CAS 1, constante no Anexo I, Tabela I;
II – Controlador Interno, símbolo CAS 2, constante no Anexo I, Tabela I;
III – Assessor Jurídico, símbolo CAS 2, constante no Anexo I, Tabela I;
IV – Assessor Contábil, símbolo CAS 2, constante no Anexo I, Tabela I;
V – Assessor Legislativo, símbolo CAS 2, constante no Anexo I, Tabela I;
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VI – Assessor de recursos Humanos, símbolo CAS 2, constante no Anexo I, Tabela I;
VII – Assessor de Imprensa, símbolo CAS 3, constante no Anexo I, Tabela I;
VIII – Chefe de Gabinete, símbolo CAS 25, constante no Anexo I, Tabela I;
IX – Assessor Parlamentar, símbolo CAS 6, constante no Anexo I, Tabela I;
 
Parágrafo Único - Ficam alterados o Anexo I, Tabela I, Anexo II, Tabela I e II e o Anexo III e
Tabela I, do Decreto Legislativo nº 001/2020, de 27 de fevereiro de 2020, igualmente alteradas
as disposições da Lei nº 002/2020, de 27 de fevereiro de 2020, conforme anexas ao presente
Projeto. 
 
Art. 2º. - Fica instituída gratificação ao Agente de Contratação da Câmara Municipal de Nova
Alvorada do Sul, no valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), tendo em vista a
responsabilidade e necessidade de empenho no desenvolvimento das atividades de suma
importância a esta Casa de Leis.
 
Art. 3º. - O valor da gratificação constante do art. 2° sofrerá reajuste anual juntamente com o
reajuste da remuneração dos demais servidores.
 
Art. 4º. - Este projeto de lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
 

Nova Alvorada do Sul - MS, 11 de Dezembro de 2023.

Sidcley Brasil da Silva (MDB)
Presidente

Rober Mauro Ojeda (REPUBLICANOS)
Vice-Presidente

Israel Gomes de Sousa (PDT)
1º Secretário

Paulo Roberto de Oliveira (PT)
2º Secretário
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